
PREFEITURA
xtQUE-XIQUE GABINETE

DO PREFEITO
TRABALHO SÉRIO, FUTURO CERTO.

LE! N" 1.430, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Denomina de Centro Municipal de Especialidades
Odontológicas - CEO lraci Brasil de Moura o
Centro Municipal de Especialidades Odontológicas
- CEO do bairro Polivalente, nesta cidade de
Xique-Xique, Estado da Bahia, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele
sanciona a seguinte lei:

Art. ío - Fica denominado de Centro Municipal de Especialidades Odontológicas - CEO
lraci Brasil de Moura o Centro Municipal de Espacialidades Odontológicos - CE-O do bairro
Polivalente, nesta cidade de Xique-Xique, Estado da Bahia.

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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